


I N T R O D U Ç Ã O
Agora com o grupo amadurecido e consciente de
suas responsabilidades frente ao problema social
ou ambiental que resolveu abraçar vamos para
mais uma etapa de aprendizagem.

Vocês, neste momento, já conhecem um pouco
como o poder executivo e a sociedade civil
organizada estão atuando nessa área em que vocês
pretendem colaborar, então chegou a hora de
programar uma visita à seção semanal da Câmara de
Vereadores da localidade onde pretendem atuar,
para conhecer o que está sendo discutido ou que já
se tornou lei referente a área que pretendem atuar.
Normalmente em todas as localidades os vereadores
se reúnem apenas uma vez por semana e no período
da noite, porém melhor um telefonema para a
câmara de vereadores e solicitar o correto endereço,
data e horário da próxima seção aberta ao público. 



Ao chegarem com pelo menos 10 minutos antes do início previsto, se apresentem para o
presidente da casa em exercício, da mesma forma indicada quando da visita ao conselho
municipal. Solicitem indicação de uma pessoa da equipe de apoio dos vereadores, para
fornecimento de todas as leis aprovadas e projetos de leis em discussão na casa, sobre a área da
política pública em que pretendem atuar. Isso dará a vocês base de estudos aprimorados das
regras que deverão ser seguidas e, ainda, as diretrizes de atuação de acordo com a legislação
vigente. Peçam também o orçamento municipal aprovado para o exercício vigente e, se já
estiver próximo da aprovação do orçamento do próximo ano, aproveitem e peçam também.

Importante esclarecer que em agosto de cada ano, o poder executivo é obrigado
por lei a encaminhar para câmara de vereadores a LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e o Projeto de Lei do Orçamento Municipal do ano seguinte para
receber emendas e para posterior votação em plenária, e estudando estes
documentos poderão prever como no futuro próximo terão possiblidades de
apoio financeiro do poder público local.



Notem ainda que cada vereador tem disponível um valor (variável em
cada município) que é destinado para propostas de emendas
parlamentares, ou seja, cada vereador tem recurso no orçamento
anual para sua indicação. Dessa forma é importante mesmo antes de
estar constituída a OSC que vocês possam entender melhor a
dinâmica de distribuição de verbas de cada vereador e também as
causas que cada qual defende no município. 

Isso será assunto em outra ocasião, mas podem ficar atentos para
descobrir quais vereadores abraçam a mesma causa de voces na
cidade. É importante participar semanalmente nas reuniões da
câmara, e para tanto definam a participação de pelo menos dois
sonhadores para cada semana. Façam sempre o resumo de cada
reunião para uso no futuro, se necessário.

A lição de casa, agora, é estudar atentamente as leis relativas à
área de política pública que pretendem abraçar na localidade. 



Importante se dedicar ainda, a pesquisar na esfera estadual e federal, da referida área de política
pública e, para tanto consulte na plataforma a área de material de apoio, links dos atuais
ministérios. Façam resumo de cada material pesquisado pois será de grande utilidade para
o desenvolvimento do Plano de Trabalho da organização. 



REFERÊNCIAS PARA APRIMORAR CONHECIMENTO DA TRILHA: 

COMO CONSTITUIR UMA ASSOCIAÇÃO 
SEM FINS LUCRATIVOS

https://monografias.brasilescola.uol.com.br/comunicacao-marketing/o-terceiro-
setor-sua-contribuicao-social-estudo-caso-coletivo.htm

https://www.rtdrecife.com.br/novo/servicos-registro-pj.php

https://brasilescola.uol.com.br/geografia/terceiro-setor.htm

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/cidadania-fiscal/extensao/osc

https://voluntarios.com.br/media/docs/cartilha-entidades-v5.pdf

https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Manual%20do%20
Terceiro%20Setor%20-%202022.pdf

https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/33/edicao-1/terceiro-setor-e-
o-direito-administrativo

https://monografias.brasilescola.uol.com.br/comunicacao-marketing/o-terceiro-setor-sua-contribuicao-social-estudo-caso-coletivo.htm
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